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PARECER Nº 287/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

INTERESSADO: SECRETÁRIO DE OBRAS 

INTERESSADO: PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

INTERESSADO: SETOR DE COMPRAR E LICITAÇÃO 

ASSUNTO: PARECER – PREGÃO PRESENCIAL – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

PRAÇA PÚBLICA SITUADO NA AV. IRMÃ AMATÁ. 

 

Senhor Pregoeiro. 

RELATÓRIO 

Pugna o senhor Presidente da licitação deste município, parecer 

jurídico ao encaminhar memorando nº 259/2020-SEMOB, onde pugna o senhor secretário 

municipal de Obras deste município, parecer jurídico sobre a legalidade do edital que lançou a 

licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº035/2020, através do memorando nº 259/2020-

SEMOB, anexando o PBS Nº 141/2020, determinou a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA A 

EXECUÇÃO DE 480M² DE PISO KORODUR na Praça Pública com espaço destinado para 

Academia ao ar livre e playground, EM SUBSTITUIÇÃO DO PISO DERÂMICA 

ESMALTADA de dimensão 60x60cm item 24 da planilha contratual motivada, pelo 

rompimento bilateral e consensual do contrato nº 390/2019, com a Empresa CONSTRUIR 

ENGENHARIA E OBRAS EM GERAL -EIRELI. 

 

Justifica o pedido o senhor secretário municipal de Obras deste 

município, que há necessidade de adquirir esses materiais, para finalizar a obra em comento, vez 

que a empresa anteriormente contratada não terminou o serviço e o contrato ficou inacabado. 

 

Cumpre esclarecer, primeiramente, que a licitação deve ser 

formalizada através de um processo administrativo, em consonância com o que dispõe o art. 38, da 

Lei nº 8.666/93. De acordo com este dispositivo, as providências iniciais do planejamento da 

licitação exigem a abertura de um processo administrativo, com respectiva autuação, protocolo e 

numeração e após, o servidor responsável deve providenciar a autorização da autoridade 

competente, a elaboração do termo de referência ou projeto básico, a descrição do objeto, as 

necessárias justificativas bem como a demonstração de que existe previsão orçamentária para se 

arcar com a despesa relativa ao objeto que vai licitar. 

 

Art.38. O procedimento da licitação será iniciado com a 

abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 

indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma 

do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; 

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 

administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite;  

É o relatório. 
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DO DIREITO 

O pregão é regido pela Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 

3.555/2000, o Decreto nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Os requisitos a serem 

observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art. 3º da Lei nº 10.520/2002, 

que assim dispõe: 

 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 

fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 

desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 

definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 

elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 

como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 

promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados;  

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 

do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 

respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor 

 

Pelo que aflora do procedimento inicial, o certame licitatório 

decorre com regularidade, clareza e legitimidade nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

conforme a seguir. A Lei nº 10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços 

comuns.  

 

Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da 

modalidade de licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a 

contratação, o pregão, nos termos do que dispõe o Caput do artigo primeiro, da Lei nº 10.520/02, 

destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado para a 

contratação. Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de utilização da 

modalidade pregão presencial para a contratação do objeto ora mencionado. 

 

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a 

saber: Pregão é a nova modalidade de licitação, regulada pela 

Lei 10.520, de 17.7.2002, cuja a ementa: “Institui, no âmbito 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos 

do art. 37, XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
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licitação denominada pregão, para aquisição de bens e 

serviços comuns. Nos termos do citado diploma, consideram-se 

bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. (MEIRELLES, Hely 

Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 ed. São Paulo: 

Malheiros, 2006, p. 130-104). 

 

O § único do art. 1º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, assim preleciona:  

Art. 1º - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 

por esta Lei. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

 

Portanto, a modalidade pregão presencial poderá ser utilizada 

para a contratação do objeto ora mencionado.  

 

O art. 38, § único da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, assim preleciona: Art. 38 (...) § único: As minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 

convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação 

dada pela Lei nº. 8.883, de 1994). 

 

Os autos do processo em questão estão acompanhados pelo 

Termo de Referência, contendo este os elementos mínimos necessários à promoção do certame, 

havendo uma suficiente descrição do que se pretende contratar. Constam, ainda, orçamentos prévios 

para verificação dos preços comuns praticados no mercado, declaração de previsão orçamentária, 

declaração de disponibilidade financeira, despacho da autoridade competente e autuação. 

 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise 

da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira 

ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 

competente da Administração Pública.  

 

Quanto a análise legal, temos que o presente processo consta 

também a minuta do edital indicando as exigências constantes do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4º 

da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os interessados deverão apresentar para serem 

considerados habilitados.  
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Verificando o edital, pode-se observar que o mesmo seguiu 

todas as cautelas recomendadas pela Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, 

como: 

 

I – Definição do objeto de forma clara e sucinta;  II – Local a 

ser retirado o edital;  III – Local, data e horário para abertura 

da sessão; IV – Condições para participação; V – Critérios 

para julgamento; VI – Condições de pagamento; VII – Prazo e 

condições para assinatura do contrato; VIII – Sanções para o 

caso de inadimplemento; IX – Especificações e peculiaridades 

da licitação. 

 

Examinada a minuta referida e encartada nos presentes autos, 

devidamente rubricadas, entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei nº 10.520/02 

e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem 

quaisquer condições que possam tipificar preferências ou discriminações. Não detectando nenhuma 

irregularidade ou contrariedade à legislação pertinente, pelo que exaro aprovação ao referido edital, 

para competente publicação e trâmite do processo licitatório. 

 

Considerando que até então o procedimento não apresenta 

irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais 

que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.  

 

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se 

prevista no artigo 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, tendo o art. 55, da referida norma, previsto 

quais são as cláusulas que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos 

administrativos, sendo as seguintes: 

 

I - o objeto e seus elementos característicos; II - o regime de 

execução ou a forma de fornecimento; III - o preço e as 

condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; IV - os prazos de início 

de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação 

e de recebimento definitivo, conforme o caso; V - o crédito pelo 

qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; VI - as 

garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas; VII - Os direitos e as responsabilidades das 

partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; VIII - 

os casos de rescisão; IX - o reconhecimento dos direitos da 

Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 desta Lei; X - as condições de importação, a data e a 

taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; XI - a 
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vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou 

ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; XII 

- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente 

aos casos omissos; XIII - a obrigação do contratado de manter, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. § 1º 

(VETADO). § 2º Nos contratos celebrados pela Administração 

Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 

domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da 

Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo 

o disposto no § 6º do art. 32 desta Lei. 

 

A minuta do contrato, por sua vez, segue todas as cautelas 

recomendadas pela legislação vigente.  

 

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que 

compõe os presentes autos, a Comissão de Licitação obedeceu, in casu, aos princípios da 

supremacia do interesse público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

CONCLUSÃO 

Desse modo obedecidas as demais regras contidas na Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, entende-se que a Administração 

Pública Consulente poderá adotar a modalidade de Licitação Pregão Presencial, encontrando-se o 

edital em consonância com os dispositivos da Lei Federal, supra citada, razão pela qual se encontra 

aprovado por esse departamento jurídico, e, em condições de ser aprovado por Vossa Excelência, 

se assim entender.  

 

Sugiro a Vossa Excelência a remessa desse parecer a Comissão 

de Licitação para continuidade do processo licitatório, caso seja vosso entendimento.  

 

S.M.J., 

É o meu parecer 

 

Monte Alegre (PA), 09 de dezembro de 2020. 

 

 

Afonso Otavio Lins Brasil 

Procurador Jurídico Dec. 227/2017 

OAB/PA nº 10628 
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